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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ____ 

MUNICÍPIO: Soledade/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Saúde 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Unidade Básica de 

Saúde Expedicionário – Etapa 4, compreendendo execução parcial de pilares e vigas, 

demolições complementares, finalização de revestimentos e execução de rodapés, para 

atendimento da emenda nº 43/2026 – V. Cristiano Gambatto. 

 
 
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
Após a execução das etapas anteriores do reforço estrutural da Unidade Básica de Saúde 

Expedicionário, faz-se necessária a continuidade das intervenções com a execução parcial 

de elementos estruturais remanescentes, bem como a finalização dos acabamentos internos 

e externos. 

A presente etapa contempla a execução parcial de pilares e vigas de cobertura, demolições 

complementares e a conclusão de revestimentos e rodapés, sendo essencial para a 

continuidade da obra e melhoria das condições de uso da edificação. 

A contratação visa garantir a segurança estrutural, funcionalidade dos ambientes e 

adequação da unidade para atendimento à população 

 
 
II – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO: 
A contratação do objeto está prevista no item 74 do Plano de Contratações Anual do 

Município de Soledade/RS, conforme PNCP. 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1

 
 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Execução conforme projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária;  

• Atendimento às normas da ABNT e normas de segurança do trabalho;  

• Empresa especializada em engenharia civil;  

• Responsável técnico habilitado com emissão de ART;  

• Execução de pilares e vigas em concreto armado;  

• Execução de demolição de piso existente;  

• Execução de revestimentos cerâmicos e rodapés;  
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• Utilização de materiais conforme especificações técnicas (aço CA-50/CA-60, 

concreto com fck definido);  

• Destinação adequada de resíduos;  

A contratação seguirá a Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
 

 
 
Modalidade: Licitação 

Período estimado: 30 a 60 dias 

Prazo de garantia: mínimo de 5 anos (obra) 

Prazo de entrega: conforme cronograma 

Registro de preços: Não 

 
 
V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 
Foram avaliadas: 

• Execução direta pelo Município;  

• Contratação de empresa especializada;  

A execução direta foi considerada inviável devido à complexidade técnica e necessidade de 

responsabilidade técnica formal. 

A contratação de empresa especializada é a alternativa mais adequada, garantindo 

qualidade, segurança e conformidade com normas. 
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VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 44.422,77, conforme planilha 

orçamentária elaborada com base nos custos do SINAPI. 

 
 
VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
A solução contempla: 

• Execução parcial de pilares estruturais;  

• Execução de vigas de cobertura;  

• Demolição de piso existente;  

• Finalização de revestimentos internos e externos;  

• Execução de rodapés;  

Será exigido acompanhamento técnico com ART e garantia da obra conforme legislação. 

 
 
VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação será realizada em 05 etapas, considerando a necessidade de integração dos 

serviços e melhor execução técnica. 

 
 
IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Dar continuidade ao reforço estrutural da edificação;  

• Concluir etapas de acabamento essenciais;  

• Garantir condições adequadas de uso da unidade;  

• Melhorar a segurança e funcionalidade dos ambientes. 

 
 
X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS: 
Município: 

• Elaboração de projeto e memorial (já realizado);  

• Disponibilização de fiscalização da obra;  

Contratada: 

• Apresentação de ART;  

• Mobilização de equipe e equipamentos.  

 
 
XI – CONTRATAÇÃO RELACIONADA: 
A presente contratação está vinculada às etapas anteriores (Etapas 1, 2 e 3) e integra o 

conjunto de intervenções da reforma da Unidade Básica de Saúde. 
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XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

• Geração de resíduos da construção civil;  

• Necessidade de destinação adequada dos materiais demolidos;  

A contratada deverá atender à legislação ambiental vigente e realizar o correto descarte dos 

resíduos. 

 
 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
A contratação é viável, considerando: 

• Continuidade necessária da obra;  

• Disponibilidade de recursos da Emenda nº 43;  

• Solução técnica definida;  

• Compatibilidade com preços de mercado. 
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